
PREFEITURA MUNICIPAL DE GONZAGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

 
 

 

  

EDITAL  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

MODALIDADE DISPENSA Nº 007/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2024 

O MUNICÍPIO DE GONZAGA-MG, inscrito no CNPJ sob o Nº 18.307.421/0001-25, 

com sede na Av. Presidente Kennedy, 170, Centro, nesta cidade, CEP 39.720-000, 

por intermédio do Setor de Licitação, torna público que, realizará Dispensa Eletrônica, 

com critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos do artigo 75, inciso 

II da Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal nº. 002/2024, e as exigências estabelecidas 

neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando 

obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

1.0 – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto desta Dispensa a contratação de empresa para fornecimento 
de móveis planejados para equipar a Unidade de Saúde do município de 
Gonzaga/MG. 
1.2. Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1. – ANEXO I – Termo de Referência;  

1.2.2. – ANEXO II – Modelo de Proposta;  

1.2.3. - ANEXO III - Minuta de Contrato. 

 

2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

SESSÃO PÚBLICA DA DISPENSA ELETRÔNICA Nº 007/2024 

LOCAL: 
PLATAFORMA DE LICITAÇÕES LICITAR DIGITAL – 

www.licitardigital.com.br 

DATA: 18 de abril de 2024 

HORÁRIO: 08h00min 

LINK DO EDITAL:  https://gonzaga.mg.gov.br/ 

http://www.licitardigital.com.br/
https://gonzaga.mg.gov.br/
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2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo Municipal de 

Gonzaga/MG, para exercício de 2024, na classificação abaixo: 

00022201 - 1030100061.007 - AQUISIÇÃO VEICULOS/MOVEIS E EQUIPAMENTOS 
UNIDADE SAUDE - 44905200000 - Equipamentos e Material Permanente - Ficha – 
00088 - Fonte de Recurso – 16210000000. 
 

3.0 – DO VALOR ESTIMADO  

3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 26.825,35 (vinte e seis mil 

oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos). 

 

4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA DE PREÇO/COTAÇÃO 

4.1. A presente DISPENSA ELETRÔNICA ficará aberta por um período mínimo de 3 

(três) dias úteis, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos 

deverão ser encaminhados na plataforma Licitar Digital: https://licitar.digital/. 

4.1.1. Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 18/04/2024 às 08h00min.  

4.1.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 

encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

apresentar declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 

(Não emprega menor). 

4.1.2.1. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no 

Anexo II deste Edital.  

https://licitar.digital/
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4.1.2.2. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 

deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  

4.1.2.3. Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes 

neste Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  

4.2. Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados 

concomitantemente a proposta, no site da Licitar Digital, até a data e horário definido 

no edital, a saber: 

 

4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro 

comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 

 

4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 

Fazenda (CNPJ); 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do 

FGTS; 

c) Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 

de Negativa, Relativos a Tributos Federais administrados pela RFB e PGFN; 

d) Certidão negativa de débitos referentes a tributos estaduais (ou Positiva com 

Efeitos de Negativa) expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal que se fará mediante a 

apresentação de Certidão Negativa (ou Positiva com Efeitos de Negativa) de 

Tributos (Mobiliários); 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho 

através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva 

com efeitos de Negativa. 
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4.2.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência 

e Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa 

jurídica, emitida a no máximo 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos 

envelopes, de acordo com o inciso II do Artigo 69 da Lei Federal 14.133/21. 

 

5.0 – DO PAGAMENTO  

5.1. O pagamento ocorrerá dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução dos 

serviços, mediante apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a 

regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

 

6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

6.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Dispensa Eletrônica, no todo ou 

em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 

superveniente, devidamente justificado.  

6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Dispensa Eletrônica, no todo ou 

em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  

6.3. A anulação do procedimento de Dispensa Eletrônico, não gera direito à 

indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 

14.133/21.  

6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, 

salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  

6.5. Aplica-se a este edital o critério de Preferência Regional, observando o disposto 

na lei 123/2006, e no Decreto Municipal nº 006/2021. Serão consideras para esse fim 

as empresas sediadas na microrregião de Governador Valadares e Guanhães/MG, 

conforme dispõe o Art. 9º, §1º, Inc. I, “a” e “b” do Decreto Municipal nº 006/2021. 

 
Gonzaga/MG, 11 de abril de 2024. 

 

Efigênia Maria Magalhães  

Prefeita  
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 017/2024 

MODALIDADE DISPENSA Nº 007/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

- TERMO DE REFERÊNCIA - 

 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE MÓVEIS PLANEJADOS PARA EQUIPAR A UNIDADE DE 

SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GONZAGA/MG, conforme especificações e 

características constantes deste Termo de Referência. 

 

2. UNIDADE REQUISITANTE 

2.1. Secretaria Municipal de Saúde. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratação pretendida é necessária para equipar adequadamente as 

Secretarias Municipais e setores vinculados, haja vista que o seu uso contínuo enseja 

o desgaste e danificação, comprometendo a estrutura física dos ambientes de 

trabalho, a rotina administrativa e a saúde dos servidores. Para tanto, se faz 

necessário realizar constantes investimentos na estrutura dos ambientes, a fim de 

proporcionar condições ideais para o desenvolvimento das atividades, bem-estar e 

acolhimento aos servidores e munícipes que fazem uso da estrutura administrativa. 

 

4. DESCRIÇÕES DOS LOTES E QUANTIDADES 

4.1. Os Itens a serem adquiridos serão os constantes na planilha de preço médio. 

4.2. Não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme Decreto n.º 2.355, de 16 de 

dezembro de 2022. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como 

comuns, com características e especificações usuais de mercado. 

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Dotação n.º 22201.1030100061.007.44905200000.16210000000 Ficha 88. 

 

6. VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 

6.1. O valor total estimado da aquisição dos materiais é de R$26.825,35 (vinte e seis 

mil oitocentos e vinte e cinco reais e trinta e cinco centavos). 
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7. LOCAL DE ENTREGA 

7.1. Os produtos deverão ser fornecidos ao município, mediante requisição, de forma 

parcelada, emitida pelo departamento de compras do município e deverão ser 

entregues pelos fornecedores diretamente na Secretaria Municipal de Requisitante, 

ou, conforme relação de endereços constantes na Ordem de Fornecimento, expedida 

pela Prefeitura de Gonzaga.  

7.2. Toda a entrega deverá ter prévia programação de data e hora. 

7.3. Os produtos deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados 

adequadamente contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas 

fiscais de fornecimento. 

 

8. PRAZO DE ENTREGA 

8.1. O fornecimento dos itens dar-se-á em 10 (dez) dias, a contar da data de 

recebimento pela CONTRATADA da Nota de Empenho/Ordem de Entrega a ser 

expedida pelo CONTRATANTE, ou outro prazo previamente transacionado entre as 

partes ou requerido pela contratante e devidamente justificado e aceito pela 

Administração, não sendo tolerado atraso, sob as penas previstas neste Edital. 

8.2 Feita à entrega pela Contratada, o Contratante, por intermédio do responsável 

pelo recebimento identificado da Ordem de Fornecimento, realizará no prazo máximo 

de 05 (cinco) dias, os exames necessários para a aceitação e aprovação dos 

materiais, de modo a comprovar que os mesmos atendem às especificações 

estabelecidas no Edital, conforme descrito na proposta vencedora. 

8.3 Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os materiais não atendam às 

especificações do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou 

em parte, obrigando-se a licitante a providenciar a substituição do bem não aceito no 

prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

 

9. DO RECEBIMENTO DOS ITENS E DA RESPONSABILIDADE PELA 

FISCALIZAÇÃO 

9.1. Observado o disposto no artigo 140, inciso II, da Lei 14.133/21, o recebimento 

dos objetos licitados ocorrerá da seguinte forma: 

a)  Provisoriamente, assim que efetuada a entrega, para efeito de posterior 

verificação da conformidade com as especificações; 

b) Definitivamente após verificação da qualidade e quantidade do material e 

consequente aceitação;  

9.2. Deverá ser verificada a equivalência do produto entregue, com as especificações 

contidas no Edital e seus Anexos. 
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9.3. Detectando-se alguma anormalidade: defeitos, falhas ou imperfeições, este será 

devolvido à licitante vencedora para adoção das medidas cabíveis a fim de sanar os 

problemas. 

9.4. Os produtos solicitados deverão estar em perfeito estado, dentro de suas 

respectivas embalagens, contendo todas as especificações e informações fornecidas 

pelo fabricante. 

9.5. Os produtos deverão ser entregues em embalagens apropriadas à especificidade 

de cada item a fim de que não se danifiquem no momento de locomoção até o 

endereço designado pela CONTRATADA. 

9.6. Os produtos deverão ser embalados, acondicionados e identificados de acordo 

com as Especificações Técnicas; 

9.7. As quantidades requisitadas deverão estar em conformidade com o estabelecido 

na Ordem Fornecimento. 

9.8. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 

desacordo com o contrato.  

 

10. FRETE 

10.1. Se necessário, a empresa vencedora será responsável pelo frete dos produtos, 

assim como as despesas com combustível, pedágio, hospedagem, alimentação do 

motorista, bem como quaisquer outras despesas.  

 

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. São obrigações da Contratante: 

11.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

11.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins 

de aceitação e recebimento definitivo; 

11.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

11.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

11.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

11.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução de futura contratação, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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11.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não 

superior a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a possível vantagem dos 

preços registrados em Ata. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus 

anexos e sua proposta, assumindo seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 

e perfeita execução do objeto e, ainda: 

12.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota 

fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

12.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

12.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo 

de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

12.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

12.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

12.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

12.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

13. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA ou não veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, 

resguardados os preceitos legais pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, 

nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o 

Município de Gonzaga, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da 

obra, ainda que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 
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Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de 

execução imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar 

de entregar a mercadoria/prestar o serviço, no prazo determinado, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o Município de Gonzaga, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 

será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 

resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada no inciso “e”, quando 

ocorrido a seguinte situação: 

f.1) Quando fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição de bens ou mercadorias, prestação de serviços ou contrato dela decorrente: 

I - Entregando uma mercadoria por outra; 

II - Alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida. 

f.2) Sempre que anteriormente tenha sido aplicada a suspensão temporária em 

licitação e impedimento de contratar com a Administração. 

f.3) Quando da ação ou omissão decorrerem graves prejuízos ao Município de 

Gonzaga, seja pela não assinatura do contrato/ata, pela inexecução do objeto, pela 

execução imperfeita, ou ainda, por outras situações concretas que ensejarem a 

sanção. 

13.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo 

de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 

CONTRATADA que: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa durante a licitação; 

b) Falhar ou fraudar na execução do objeto contratado; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratado; 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

13.3. A CONTRATADA estará sujeita às penalidades do item 13.1 por: 

a) Não se manter em situação regular no decorrer da execução do objeto; 

b) Descumprir os prazos e condições previstas no presente Termo de Referência. 
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13.4. Comprovado o impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 

e aceito pela CONTRATANTE, em relação a um dos eventos relacionados no item 

13.3, a CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

13.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração, podem ser aplicadas à CONTRATADA, juntamente com a multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

 

14. CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

14.1. Pelo fornecimento do objeto da presente licitação, a contratante efetuará o 

pagamento à contratada, mediante apresentação da nota fiscal, devidamente atestada 

por 02 servidores, não sendo o ordenador de despesas. 

14.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após efetivo recebimento do 

objeto, sendo que a contratada deverá encaminhar juntamente a nota fiscal.  

 

15. DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

15.1. O Contrato decorrente deste Termo de Referência poderá ser alterado por 

acordo das partes, com as devidas justificativas, para restabelecer a relação que as 

partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da 

administração para a justa remuneração, objetivando a manutenção do equilíbrio 

econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordinária e extracontratual, nos 

termos da Lei nº. 14.133/21. 

 

16. CONTROLE DA EXECUÇÃO 

16.1. Nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas 

as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularização de falhas ou defeitos observados. 

16.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os 
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apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos 

no contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, 

nem onera o objeto do contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia 

expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a 

CONTRATANTE, em que esta não tenha dado causa. 

17.2. Os valores e quantitativos expressos neste Termo de Referência constituem 

mera estimativa de gasto e utilização, podendo ocorrer, ao final do contrato, consumo 

inferior ao previsto. 

 

 

Gonzaga, 08 de abril de 2024. 

 

 

                                                    
Romulo Rabelo Cunha Junior – CPF: 115.782.656-30 

Secretário Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2024 

MODALIDADE DISPENSA N.º 007/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

- MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL - 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

RAZÃO SOCIAL: 

  

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL: 

  

 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de móveis planejados para 
equipar a unidade de saúde do município de Gonzaga/MG. 
 

ITE

M 

DESCRIÇÃO DOS 

PRODUTOS/SERVIÇOS 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01     

02     

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

  

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 

ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 

totalmente por conta da Empresa contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  
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Local, ________ de ____________________ de 2024. 

 

____________________________________  

Assinatura do Responsável  

CPF 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO N.º 017/2024 

MODALIDADE DISPENSA N.º 007/2024 

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

 

 - MINUTA DO INSTRUMENTO DE CONTRATO - 

 

CONTRATO N° ___/2024 

 

O MUNICÍPIO DE GONZAGA, com sede na Avenida Presidente Kennedy, 170, 

Centro, Gonzaga, inscrito no CNPJ sob o nº 18.307.421/0001-25, neste ato 

representado pela Srta. Efigênia Maria Magalhães, Prefeita Municipal, doravante 

denominado contratante, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. 

doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) 

....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) 

.................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº 

017/2024, na modalidade Dispensa Eletrônica nº 007/2024 e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas.  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBEJTO 

1.1. A presente contratação tem como objeto a contratação de empresa para 

fornecimento de móveis planejados para equipar a unidade de saúde do município de 

Gonzaga/MG 

1.2. Integra e completa o presente Instrumento de Contrato para todos os fins de 

direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições do Edital da 

Dispensa Eletrônica nº 007/2024, bem como a proposta da CONTRATADA, anexos e 

pareceres que formam o Procedimento, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO 

PAGAMENTO 
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2.1. DO PRAZO: 

2.1.1. – O presente instrumento vigorará pelo período de ______, iniciando da data da 

assinatura do presente até _________________. 

 

2.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNID 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1          

 

2.2.2. O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já 

incluídos os tributos, os encargos e demais ônus. 

2.2.3. O pagamento será realizado dentro de 30 (trinta) dias, após a efetiva execução 

dos serviços/entrega do objeto e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após 

atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021.  

2.2.4. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 

fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade 

por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 

121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

3.1. Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o 

acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua 

correção;  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 

obrigações dentro das normas e condições contratuais;  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 

cumprimento do objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as 

obrigações assumidas pela empresa na sua proposta; 
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e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 

execução do objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com 

as condições preestabelecidas;  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem 

prestados; 

h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

CONTRATADA que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que 

se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções; 

i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que 

cumpridas todas as formalidades e exigências do contrato;  

j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 

previstas neste Termo;  

k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 

instrumento;  

l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 

adquiridos;  

m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

4.1. Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se 

de empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou 

prevaricação e de bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o 

objeto.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 

que a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em 

função da execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 

para a correção, evitando repetição dos fatos;  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-

se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE;  
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c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 

acidentes; 

d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – 

cumprindo os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de 

férias, descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas 

obedecidas às disposições da legislação trabalhista vigente; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação;  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem 

prejuízo das demais sanções;  

g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento; 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer 

tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto 

no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo 

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 

interessado; 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da 

seguinte dotação orçamentária: _________________________. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

DO CONTRATO  
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6.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 

Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração;  

6.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá 

manter preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente 

sempre que for necessário;  

6.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

6.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 

comunicações pertinentes aos mesmos;  

6.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 

considerados como se fossem praticados pelo Contratante.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÕES  

7.1. Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou 

parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, 

poderá acarretar as seguintes sanções:  

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato;  

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

o funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Dar causa à inexecução total do contrato;  

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

7.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, 

as seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 

14.133/2021.  
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a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, 

ou 0,0333% por dia de atraso.  

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do 

seguro caução previsto neste instrumento.  

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase 

da defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente 

à multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou 

aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 

depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data 

da decisão final da defesa apresentada.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO 

8.1. São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, 

aqueles inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

9.1. O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 

divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, 

na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

10.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Virginópolis-MG, para dirimirem 

eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 

instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e 

forma para um só efeito. 
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Gonzaga/MG, ____ de _______ de ________. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE GONZAGA 

CNPJ sob o nº 18.307.421/0001-25 

Efigênia Maria Magalhães 

Contratante 

FORNECEDOR 

CNPJ sob o n.º 

Contratada

 

Testemunhas: 

Nome: ___________________ 

CPF: ____________________ 

Nome: ___________________ 

CPF: ____________________

 


